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Brasília, 02 de Julho de 2009.

MEMO-014/2009

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Michel Temer
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Assunto: Requerimento de Informação
               RIC4070/2009

Senhor Presidente,

Ao cumprimentar cordialmente V.Exa., respeitosamente solicito dessa

Presidência, a fineza de requerer ao Ministro da Fazenda, no âmbito da Caixa

Econômica Federal, informações sobre as obras paralisadas em nível nacional,

relacionadas com o Programa Operações Coletivas Recursos do FGTS,

Resolução n.º 460, de 14 de setembro de 2004.

O presente pedido prende-se ao ocorrido com o Município mineiro de

Prudente de Morais, onde sou Majoritário. Por incentivo da própria Caixa

Econômica Federal em Minas Gerais, no ano de 2006, a Administração Municipal

deu entrada nos documentos referentes ao citado programa para a ampliação do

número de mais de 260 unidades habitacionais. Ocorre que na documentação

apresentada foi proposto o valor de R$ 10.000.00 (Dez mil reais) para cada

unidade e o contrato correspondente somente foi firmado após 17 meses, ou seja,

em dezembro de 2007.
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Importante frisar que na planilha orçamentária, o valor contratual de

cada unidade habitacional correspondia ao mesmo valor do ano de 2005.

Contudo, diante do lapso temporal de 17 meses, houve uma grande variação de

preços, o que tornou a planilha aprovada, totalmente insustentável.

Assim sendo, Senhor Presidente, solicito que sejam requeridas

informações junto à Caixa, contendo um demonstrativo de todos os municípios em

nível nacional, uma vez que, tenho informações que vários municípios brasileiros

em situação idêntica à Prudente de Morais, para que possam ser tomadas

providências urgentes no sentido de solucionar tais pendências.

Cordialmente,

MARCIO REINALDO MOREIRA
Deputado Federal


